
 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

 
CASA ESMERALDA DE ARMARINHOS LTDA 

 
 
11ª Alteração  
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, os abaixo 
assinados: 
 
GUILHERME REZENDE GANIM, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Anápolis/GO, na Avenida Central, nº 130, Maracanã, CEP 
75040-130. Nascido em 19/05/1991, natural de Anápolis/GO, filho de Ricardo Miguel 
Ganim e Cássia Meire de Rezende Ganim. Titular do RG sob o nº 5147798 SPTC/GO 
e CPF sob o nº 035.601.021-03; 
 
FERNANDO REZENDE GANIM, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Anápolis/GO, à 
Avenida Senador Ramos Caiado, Quadra B1, Lote 08, Edifício Manhattan Residence, 
Maracanã, CEP 75040-320. Nascido em 19/01/1988, natural de Anápolis/GO, filho 
de Ricardo Miguel Ganim e Cássia Meire de Rezende Ganim. Titular do RG sob o nº 
4222599 DGP/GO e CPF sob o nº 014.347.861-37.   
 
Sócios da CASA ESMERALDA DE ARMARINHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Praça da Matriz, nº 111, Centro, Corumbá de Goiás/GO, CEP 
72960-000. Registrada na JUCEG sob o nº 52200098864 em 04/12/1972 e inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.221.241/0001-23. 
 
Resolvem alterar o seu contrato, nos seguintes termos: 
 
Cláusula 1ª – DA QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO 
A partir desta alteração, o estado civil do sócio GUILHERME REZENDE GANIM será 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens. 
 
Cláusula 2ª – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A partir desta alteração, a sociedade girará sob a denominação: 
CASA ESMERALDA LTDA 
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Cláusula 3ª – DO ENDEREÇO COMERCIAL 
A partir desta alteração, a sociedade terá o seguinte endereço comercial: 
RODOVIA BR 414, KM 7 A ESQUERDA (SENTIDO ANÁPOLIS – CORUMBÁ), ZONA 
RURAL, ABADIÂNIA/GO, CEP 72940-000. 
 
Cláusula 4ª – DO RAMO DE ATIVIDADES 
A partir desta alteração, a sociedade terá como atividades: 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 
E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE 
MALHA; ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VISTUÁRIO; OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, 
TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE TECIDOS 
ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS; FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
TÊXTEIS; CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS; FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS; 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS; FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 
EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 
MEDIDA; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; FACÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS; FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, 
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS. 
 
Cláusula 5ª - DAS CLÁUSULAS NÃO ALTERADAS 
As cláusulas não alteradas pelo presente instrumento de alteração contratual, 
permanecerão vigendo com suas redações originais. 
 
Em razão das alterações realizadas, resolvem os sócios transcrever o contrato de 
Sociedade Limitada, consolidando neste todos os atos anteriores. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA  
 

CASA ESMERALDA DE ARMARINHOS LTDA 
 

GUILHERME REZENDE GANIM, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Anápolis/GO, na 
Avenida Central, nº 130, Maracanã, CEP 75040-130. Nascido em 19/05/1991, 
natural de Anápolis/GO, filho de Ricardo Miguel Ganim e Cássia Meire de Rezende 
Ganim. Titular do RG sob o nº 5147798 SPTC/GO e CPF sob o nº 035.601.021-03; 
 
FERNANDO REZENDE GANIM, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Anápolis/GO, à 
Avenida Senador Ramos Caiado, Quadra B1, Lote 08, Edifício Manhattan Residence, 
Maracanã, CEP 75040-320. Nascido em 19/01/1988, natural de Anápolis/GO, filho 
de Ricardo Miguel Ganim e Cássia Meire de Rezende Ganim. Titular do RG sob o nº 
4222599 DGP/GO e CPF sob o nº 014.347.861-37.   
 
Cláusula 1ª - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de: 
CASA ESMERALDA LTDA 
 
Cláusula 2ª – DO NOME FANTASIA 
A sociedade tem como título de estabelecimento: 
CASA ESMERALDA 
 
Cláusula 3ª - DO ENDEREÇO COMERCIAL 
A sociedade tem o seguinte endereço comercial: 
RODOVIA BR 414, KM 7 A ESQUERDA (SENTIDO ANÁPOLIS – CORUMBÁ), ZONA 
RURAL, ABADIÂNIA/GO, CEP 72940-000. 
 
Cláusula 4ª - DO RAMO DE ATIVIDADES  
O objetivo comercial é: 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 
E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
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CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE 
MALHA; ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VISTUÁRIO; OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, 
TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE TECIDOS 
ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS; FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
TÊXTEIS; CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS; FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS; 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS; FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 
EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 
MEDIDA; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; FACÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS; FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, 
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS. 
 
Cláusula 5ª - DO INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades comerciais em 02 DE JANEIRO DE 1973 e o 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
Cláusula 6ª - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas a um valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas 
e integralizadas em dinheiro moeda corrente do país. 
 

Ficando da seguinte forma a distribuição do capital: 
 

SÓCIOS QUOTAS R$ % 
GUILHERME REZENDE GANIM 200.000 200.000,00 50 
FERNANDO REZENDE GANIM 200.000 200.000,00 50 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 

        
         Parágrafo único - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, lei nº 
10.406/2002, a responsabilidade do sócio único é solidaria e limitada à importância 
total do capital social, respondendo solidariamente pela integralização. 
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Cláusula 7ª - DA ADMINISTRAÇÃO E ASSINATURA 
A administração e assinatura ficam a cargo dos sócios administradores GUILHERME 
REZENDE GANIM e FERNANDO REZENDE GANIM que assinam em conjunto ou 
em separado e respondem pelos atos e fatos administrativos, não lhes sendo 
permitido  usar a denominação social, para fins particulares, especialmente em 
avais, cartas de fiança, descontos de duplicatas mercantis ou qualquer outro 
documento estranho aos interesses da sociedade, respondendo pelos danos e perdas 
que possam advir a sociedade pela inobservância desta cláusula. 
 
Cláusula 8ª – DA DECLARAÇÃO DE CRIMES  
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
Cláusula 9ª – DAS FILIAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais ou outros estabelecimentos no 
país ou fora dele por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios e mediante 
alteração contratual para esse fim. 
 
Cláusula 10ª – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
As decisões que impliquem em alienação de patrimônio, realizações de 
investimentos e imobilizações, alterações contratuais ou estatuárias e outras que 
não estejam diretamente ligadas ao cotidiano da sociedade, deverão ser aprovadas 
pela totalidade dos sócios. 
 
Cláusula 11ª - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios administradores poderão fazer uma retirada mensal a título de pró-labore. 
 
Cláusula 12ª – DA VENDA OU CESSÃO DE QUOTAS 
É expressamente proibido a venda de quotas de qualquer um dos sócios a estranhos 
sem o consentimento prévio e escrito dos outros sócios que em igualdade de 
condições terá preferência na sua aquisição. 
 
Cláusula 13ª - DO CONSELHO FISCAL 
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal 
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Cláusula 14ª - DAS DELIBERAÇÕES 
As deliberações dos sócios serão regidas pelos artigos 1.071 ao 1.080 do Código 
Civil, lei nº 10.406/2.002. 
 

Parágrafo único - Havendo necessidade de realização de reunião dos sócios 
para deliberar sobre matérias de ordem legal, contratual e/ou condução dos negócios 
sociais, será ela convocada pelo administrador ou por qualquer sócio, através de 
carta circular ou e-mail onde constará o local, data, hora e ordem do dia, sendo esta 
entregue até o dia anterior à data marcada. 
 
Cláusula 15ª – DO BALANÇO GERAL, RESULTADO DO EXERCÍCIO E SUA 
DISTRIBUIÇÃO 
Em 31 de dezembro de cada ano, ou a qualquer tempo, será levantado o balanço 
geral do exercício devendo ser assinado pelos sócios e o exercício social coincidirá 
com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que ao término de 
cada exercício os administradores prestaram contas justificadas de sua 
administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, 
apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a 
participação dos sócios nos resultados auferidos pelas atividades profissionais 
exercidas pela sociedade. 
 

Parágrafo 1º – A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo 1.007 da 
lei nº 10.406/2.002, sobre os critérios da distribuição dos resultados desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário. 

 
          Parágrafo 2º – É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, 
observadas as disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de 
reposição dos lucros quando a distribuição antecipada afetar o Capital Social, de 
acordo com o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2.002. 
 
Cláusula 16ª - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
O falecimento de qualquer sócio não implicará na dissolução da sociedade, que 
prosseguirá com os sócios remanescentes devendo ser pagos aos herdeiros do 
falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos 
lucros apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
específico para esse fim. 
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Cláusula 17ª – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos nesse contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
Código Civil (lei nº 10.406/2022) e ainda, supletivamente, as normas que regem as 
sociedades simples (artigos 997 a 1.038 do Código Civil). 
 
Cláusula 18ª – DA ELEIÇÃO DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Abadiânia/GO, para qualquer ação fundada neste 
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Cláusula 19ª - DO ARQUIVAMENTO NO REGISTRO DO COMÉRCIO 
O presente contrato de reativação e alteração consolidado, após assinado, deverá 
ser arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza os efeitos 
legais desejados.  
 
Assim, justos e contratados, como prova de pleno acordo, os contratantes assinam 
a presente. 
 
Abadiânia/GO, 17 de agosto de 2022. 
 
 
 
______________________________ 
GUILHERME REZENDE GANIM  
 
 
 
______________________________ 
FERNANDO REZENDE GANIM  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASA ESMERALDA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01434786137

03560102103

Página 8 de 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FERNANDO REZENDE GANIM

GUILHERME REZENDE GANIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2022 08:25 SOB Nº 20221421440. 
PROTOCOLO: 221421440 DE 17/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210831860. CNPJ DA SEDE: 01221241000123. 
NIRE: 52200098864. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/08/2022. 
CASA ESMERALDA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


